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Consulta. Impossibilidade de entidade que tem ocupante de cargo público entre seus dirigentes, firmar convênio com a Administração Pública Municipal. 

RELATÓRIO

O Sr.Procurador –Geral do Município  de Curitiba formula a presente Consulta por solicitação da Sra. Presidente da Fundação de Ação Social – FAZ, onde pretende pede manifestação desta Corte sobre as seguintes questões: 

“a) há incompatibilidade de entidade, que tem entre seus dirigentes ocupantes do cargo público, em firmas [sic] convênio com a Administração Pública Municipal?

b) esta incompatibilidade é total ou apenas parcial?

c) qualquer função de direção na entidade produz a incompatibilidade?”.

A consulta foi recebida por esta relatoria considerando os pressupostos  legais de admissibilidade do expediente, constantes no art. 311 RI/TC, inclusive quanto à presença de parecer jurídico emitido pela assessoria do município consulente.

Posteriormente o expediente foi  encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB e apreciado pela Diretoria Jurídica – DIJUR e pelo  Ministério Público junto a este Tribunal, conforme ditame regimental.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB, emitiu a Informação nº 70/07 – CJB onde informa não existirem pré-julgados sobre o tema e relaciona as decisões deste Tribunal com similitude temática ao questionamento. Em especial, a CJB traz as Consultas protocoladas sob nºs 489035/96 e 399807/06 - TC, oriundas respectivamente dos Municípios de Ivaiporã Francisco Beltrão, em que  foi decidida pela incompatibilidade negocial de servidor pertencente ao quadro efetivo municipal, eleito vereador, continuar a exercer suas funções de Gerente Geral junto á entidade civil que mantém convênio com o Município. 

A Procuradoria Jurídica do Município de Curitiba apresentou estudo sobre a questão suscitada por meio do Parecer nº 007/07-PGCJ, concluindo pela incompatibilidade entre o exercício de cargos públicos concomitantemente à cargo de direção em entidades que mantenham ajustes com o poder público, nos termos do artigo 9º da Lei 8.666/93. 

Por meio do Parecer nº 15.207/07, a Diretoria Jurídica opina pela resposta nos mesmos termos de expediente anterior protocolado sob nº 23367/07 – TC, que recebeu o Parecer nº 1589/07 – DIJUR em que a diretoria técnica considerando o entendimento que os convênios são disciplinados na Lei nº. 8666/93, e que em especial o artigo 116 estabelece que: 

“Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração”.

Conclui que os convênios devem obedecer às determinações da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no que couber. Ressalta que a referida legislação possui artigo em que estabelece vedações à participação no certame licitatório, (art. 9º), derivadas dos princípios da moralidade pública e da isonomia, onde se considera o risco de o sujeito interferir sobre a probidade do certame ou estabelecer condições infringentes da isonomia, opinando pela resposta da presente consulta no sentido da impossibilidade de entidade que possui ocupante de cargo público entre seus dirigentes firmar convênio com a Administração Pública. Tal incompatibilidade é total e existe independentemente da função de direção ocupada pelo agente público.

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 16.510/07, entende como adequadas as manifestações do Corpo Jurídico Municipal e da DIJUR, ao apontar a inviabilidade legal de transferências voluntárias à entidade que tenha entre seus dirigentes servidor municipal ou pessoa ligada por mandato ou outra forma de ocupação de cargo, emprego ou função pública ao ente transferidor, tendo  como  base para  seu entendimento o artigo  9º da Lei de Licitações  e o artigo 
209 do Estatuto dos Servidores Municipais. 

VOTO

Diante das manifestações harmônicas da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo RECEBIMENTO  da presente Consulta e, no mérito pela resposta de  que há incompatibilidade total, em razão da Lei 8666/93, em firmar o Município de Curitiba convênio com entidade que tenha entre seus dirigentes, em qualquer nível, agente público municipal do Poder Legislativo, Executivo, administração indireta ou detentor de mandato.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 448526/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber a presente Consulta diante das manifestações harmônicas da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto a este Tribunal e, no mérito, responder  que há incompatibilidade total, em razão da Lei 8666/93, em firmar o MUNICÍPIO DE CURITIBA convênio com entidade que tenha entre seus dirigentes, em qualquer nível, agente público municipal do Poder Legislativo, Executivo, administração indireta ou detentor de mandato.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
         Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2007 – Sessão nº 47.
HERMAS EURIDES BRANDÃO                                         NESTOR BAPTISTA
          Conselheiro Relator                                                               Presidente
